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TERMO DE REFERÊNCIA
M

1. OBJETO

0 presente Termo de Referência visa Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para
fornecimento de material esportivo para a Secretaria Municipal de Educação e Esportes da Prefeitura Municipal de
Itinga do Maranhão/MA.
2. JUSTIFICATIVA

a) A realização de processo de licitação para a aquisição deste objeto, se justifica ao interesse público presente

na necessidade da utilização dos materiais pela Secretaria de Educação e Esportes desta Administração

Publica Municipal, no incentivo à prática de esportes, proporcionando melhor qualidade de vida à

população.

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I
e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas -  ME, Empresas de pequeno porte -  EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual -  MEI;

b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas -  ME e Empresas de
Pequeno Porte -  EPP, inclusive Microempreendedor Individual -  MEI.

c) Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC 123/2006;

d) Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local e promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n9 
123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado.
4. VIGÊNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura.
O futuro Contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura.
Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, através de termo aditivo, conforme disposições do art. 57 da Lei n9 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, com redação dada pela Lei n9 9.648/98
Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no^rtigo 65, §19, da Lei Federal n9 8.666. 

DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA

5.1. A presente aquisição se enquadra no conceito de "bens comuns" estabelecido no art. I o, par. Único tfa 
Lei n° 10.520/02, considerando que os padrões de desempenhos estafckdescritos neste termo/de/ 
referência, razão pela qual deverá ser realizada na modalidade Pregão, presencialmente Eletr^nicf 
conforme disposições contidas no Decreto Federal n9 10.024/2019.

4.2.
4.3.

4.4.
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5.2. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, forma de a 
POR ITEM.

6. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado;

6.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos.

a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos;

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante.

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n̂  10.520/02 e no que couber, a Lei n9 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

a) Habilitação jurídica;
b) Regularidade fiscal e trabalhista;
c) Qualificação técnica;
d) Qualificação económico-financeira;
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7̂  da Constituição Federal;

8. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES

8.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos.

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e 

quantitativo(s) fornecido(s).
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. O nos termos do §2?, do art. 7̂  do Decreto 7.892/2013 somente será indicada a dotação orçamentária 
para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil.

10. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

10.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 

informações indicadas neste Termo de Referência.
10.2. A entrega dos produtos será em no máximo 5 (cinco) dias corridos após o recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante.
10.3. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 

entregues.
10.4. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. \
10.5. Caso algum produto ou serviço seja entregue com avarias ou em desacordo com as^especificações técnicas 

ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corKeido em até 2 (duas) 
horas, após notificação do Contratante durante a vigência do contrato, a partir daí^sujeitando-se à 
penalidades cabíveis.
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11. DO EQUILÍBRIO eco n o m ico  f in a n ce iro

11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

11.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado.

11.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de, documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato.

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrênGias prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21/06/93:

12.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados;

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores;
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 

67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 

do Contrato;
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato;

j) A supressão, por parte da Administração, dos produtos, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993;
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
produtos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos produtos, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; Nv //

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da exe\jc^6 do 

contrato. I \
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cab,
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor 
específico da PMI, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
bem como as certidões de regularidade junto à RECEITA FEDERAL DO BRASIL/PREVIDÊNCIA, 
TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modalidade de 
transferência online.

13.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho.

13.3. Para fazer jus ao pagamento, a prestadora adjudicatária deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda 
Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e 
Certidão de Débitos Trabalhistas.

13.4. A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.

13.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3̂ , Lei n° 8.666/93.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA/CONTRATANTE

14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação.

14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão feitos por Luilson 
Nápoles de Oliveira Júnior ou outros representantes, especialmente designados, em conformidade com 
o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.

14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados.

14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 

contratado.
14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato;
14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o aspecto quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 

Termo de Referência;
14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

15. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO/CONTRATADO

15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
15.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
15.3. Entregar os produtos dentro do prazo estipulado deste termo;
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15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais/tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei n?. 8.666/93, atualizada.

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § l 9; do art. 65 da Lei 8.666/93;

15.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas.

15.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

15.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na Lei 8.666/93.

15.13.0 Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta 
final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do 
contrato.

15.14.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação aos produtos 
entregues.

15.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e de 
segurança do trabalho de seus funcionários.

15.16.Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 

solicitados pela Contratante.
15.17.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 

à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.
15.18. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
15.19.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato.
15.20.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
15.21.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal do Itinga do 

Maranhão ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
15.22.É obrigação do contratado, dentre outras obrigações específicas para execução do objeto contratado:
15.23.Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, 

tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de 
vale-refeição e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas;

15.24.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:
15.25.É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
15.26.É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da 

Administração;
16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos produtos, na forma integral, será feita pelo 
servidor Luilson Nápoles de Oliveira Júnior ou outros representantes, especialmente designados, que 
anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ng 8.666, de 21.06.9:

16.2.. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissào/de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das mediçrasVonvenientes à 
Administração.
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16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATAOTpelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolçsa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

17. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida;

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências 
que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave

b) Multa de:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues com atraso, 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

d) 20 %  (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, 
rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 
contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta da CONTRATADA;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.

18. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos 
produtos, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Os preços fixados para a presente contratação, objeto deste Contrato, serão fixos e irreajustáveis
19.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido póraquela com terceiros;

a) É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

19.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decofrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aoSjicitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n9 8.666/93).

20. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

20.1. Consolidado dos quantitativos dos itens.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID

Raquete de ping-Pong "par" - Cabo de 
madeira, centro madeira e borracha_______

Unidades R$ 69,10
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Jogo de baralho duplo em plástico - Jogo 
de baralho 100% plástico, com 2 jogos, 
caixa plástica co 108 cartas
Antena para rede de volei - Par de antenas 
oficial para volei de quadra e praia_________

Unidades R$ 20,88 R$ 250,56

Unidades R$ 136,91 R$ 1.642,9 2

Rede de futebol society 6mm 
Composição 100% polietileno de alta 
densidade recuo, (superior e inferior), 
150x80cm dimensões: altura e largura 
2,30 x 5,20mt, cor predomindante: branca

Unidades R$ 203,04 R$ 2.842,56

Kit árbitro com camisa short e meião - 
Camisa e short 100% poliester, meião 
75,5% Poliester, 13,7% Elastano.___________

Unidades R$ 222,02 R$4.218,38

Rede de tênis de mesa com suporte - Rede 
padrão oficial, medidas: 177cm x 15cm 
suporte de PVC ou ferro___________________

Unidades

Meião infantil - Composição de Nylon e 
Elstano

Unidades

R$93,13

R$ 17,46

R$ 558,78

R$ 6.984,00

Chuteira Infantil - Par de chuteiras infantil 
Tamanhos a decidir

Unidades R$ 68,60 R$ 27.440,00

Caneleira infantil (par) - Caneleira infantil 
material em EVA e polipropileno _____

Unidades R$ 44,92 R$ 17.968,00

Jogo de damas em plástico - Material do 
tabuleiro em MDF, peças de plástico, 
dimensões: 30x30cm

Unidades R$ 37,61 R$ 1.128,30

Medalha de metal para competição - 
Medalha de metal personalizada de 
acrílico. Dimensções: 7cm de diâmetro por 
3mm de espessura__________________ ______

Unidades 1600 R$ 10.512,00R$ 6,57

R$ 97,98

R$ 5,02

R$ 195,96

R$ 251,00

R$ 100,57 R$ 5.028,50

R$ 4,19 R$ 83,80

R$ 79,18 R$ 31.672,00

Unidades R$ 26,21

R$ 315,20

R$ 1.048,40

Unidades R$ 146,87 R$ 29.374,00

Unidades

Unidades

Bola de pilates gym bali - Bola gyn bali 
65cm com bomba inclusa, sistema anti 
bust (estouro), material resistente, 
capacidade de llOKg______________________

Unidades

Kit GB de treinamentos - Kit de pratos de 
marcação para treinamentos em campo 
de futebol

Unidades

Faixa super band elástica - Faixa elástica 
extensor de intensidade média cores 
variadas

Unidades

Unidades

Unidades

Jogo de tabuleiro xadrez - Tabuleiro em
MDF com 32 peças em plástico____________
Jogo de dominó 30 peças - Pedras de 
plástico medindo llm m  x 26mm x 50mm 
Jogo de memória 30 peças - Jogo de 
memória com 30 peças com caixa de
madeira____________________________________
Tapete para exercício - Tapete em PVC 

pilates e exercício____________

Bola de vinil dente de leite - Peso 60gm 
material em vinil

R$ 43,85

R$ 7,88

Globo de bingo - Material zincado medida 
do globo 37cm x 27cm haste de 
sustentação do globo 27cm________________
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Medalha de competição amadora - 
Medalha de metal dourada com 0,8 
milímetro

Unidades

Medalha pesonalizada 
personalizada com fita acetinada

Medalha
Unidades

Medalha jogos escolares dourada - 
Medalha para jogos escolares de metal 
dourada 0,6 milímetros

Unidades

Medalha jogos escolares prata - Medalha 
para jogos escolares de metal prata 0,6 
milímetros

Unidades

Mesa de tênis de mesa - Material dem 
MDF, cor azul, medidas oficiais, armação 
das bases com madeira ou ferro

Unidades

Kit de peteca de nylon - Kit com 06 
unidades de peteca em cores variadas

Unidades

Raquete de tênis de mesa - Raquete de 
madeira recapda com material de PVC 
anti-aderência

Unidades

Rede de volei com 4 faixas - Corda de 
Polipropileno 100% Virgem de alta 
densidade com tratamento U.V; 
Dimensões: 10 Metros de Comprimento x 
1,0 Metro de Altura;_______________________

Unidades

Troféu para competição - Material: 
plástico, com bases de madeira ou ferro 
Especificação: cor dourado ou prata, 
tamanho mínimo 75cm de altura.

Unidades

Troféu para jogos escolares - Material: 
plástico, cor dourado(ouro) ou prata, 
tamanho 40cm personalizado_____________

Unidades

Troféu personalizado - Tamanho mínimo 
20 cm, plástico, cor dourado ou prata

Unidades

Bambolê em plástico - Especificação: em 
plástico resistente, diversas cores, 
tamanho + ou -  67cm de diâmetro x 20
mm de espessura.__________________________
Saco para guardar bolas - Material: fios de 
nylon capacidade para guardar 14 bolas, 
cor branca cordão preto que funciona 
como abertura/fechamento do produto

Unidades

Unidades

Bastão para revezamento - Especificação: 
tubo cilíndrico de até 30cm de 
comprimento e 3cm de diâmetro material: 
alumínio

Unidades

Mini trave de futebol - Medida: 90x60 cm, 
peso 4,100kg com rede de nylon incluso

Unidades

Garrafa térmica - Com pegadores de mãos 
nas laterais, torneira e tampa contra 
vazamento, capacidade de 19 litros de 
água._______________________________________

Unidades

Caixa térmica 50 litros - Material: pead 
mais resistente, isolamento térmico em 
up, tampa removível, com rodas.

Unidades
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Especificação: 50 litros. Dimensão 
56cm(c) x 39cm (1) x 44cm (a), eficiência 
térmica de 24 horas.

> )- - -

38i
i

Placar de mesa para quadra 
Confeccionado em PVC rígido, possui 
sistema articulado para facilitar o 
transporte, caracteres em lâminas de PVC.

Unidades 3 R$ 267,12 R$ 801,36

»

Rede de futebol de campo - Descrição: 
rede de fio 2mm (12 fios de 
monofilamentos) de espessura com 
malhas de 15x15 cm entre nós.

Unidades 10 R$ 502,99 R$ 5.029,90

40

Rede de futsal - Material: polietileno de 
alta densidade -  100% virgem, com 
tratamento contra ações do tempo (UV.), 
dimensão: 3,0m (1), 2,10 (a), 0,40 de recuo 
superior e 0,80 de recuo inferior, malha 
12x12 cm, fio 4mm.

Unidades 15 R$ 207,92 R$ 3.118,80

41

Balança eletrônica - Digital -  alta precisão 
de sensor, plataforma de vidro 
temperado, capacidade de 180kg, 
gradação d= lOOg

Unidades 5 R$ 154,35 R$ 771,75

42
Bola de tênis de mesa - Material: PVC 
oficial, circunferência 4,00cm

Unidades 300 R$ 1,92 R$ 576,00

43
Quebra cabeça com no mínimo 19 peças - 
Material de papelão

Unidades 150 R$ 26,04 R$ 3.906,00

44
Bola de futsal oficial adulto - Especificação: 
costurada, PVC, com miolo removível e 
lubrificável.

Unidades 50 R$ 140,07 R$ 7.003,50

45
Bola de futsal adulto - Especificação: 
costurada, PVC, com miolo removível e 
lubrificável.

Unidades 20 R$ 57,58 R$ 1.151,60

46
I

47

48

Bola de handebol H1L - Especificação: 
modelo H1L, matizada, costurada, PVC, 
miolo removível, lubrificada

Unidades 30 R$ 126,61 R$ 3.798,30

Bola de handebol H2L - Especificação: 
modelo h2l, matizada, costurada, PVC, 
miolo removível, lubrificada

Unidades 40 R$ 221,67 R$ 8.866,80

Bola de iniciação n9 8 - Especificação: 
matizada, de borracha, miolo slip system 
removível e lubrificável, circunferência: 
57-59cm peso: 250- 270g

Unidades 20 R$ 71,47 . R$ 1.429,40

| 49

Bola de iniciação n̂  14 - Especificação: 
matizada, de borracha, miolo slip system 
removível e lubrificável, circunferência: 
57-59cm peso: 250- 270g

Unidades 20 R$ 57,39 R$ 1.147,80

50
Bola de tênis mirim - Especificação: bola de 
tênis de mesa, material PVC oficial, 
circunferência: 4,00cm

Unidades 200 fi$ 20,57 R$ 4.114,00

51

Bola de vôlei mirim - Especificação: 
câmara butil, costurada, PVC miolo 
removível

Unidades 20 R$ 271,63, R$ 5.432,60

i  52
1

Bola de vôlei oficial - Especificação: 6.0, 
microfibra, miolo removível, 5000 
matizada

Unidades 30 R$ 191,20 /Z / \ $  5.736,00

r#r.
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53
Bola de vôlei de treino - Especificação: 
bola para jogo em quadra, PVC miolo 
removível, lubrificável

Unidades 50 R$ 59,45 R$ 2.972, 50

54
Bola vôlei de praia - Especificação: em 
couro sintético, costurada, 280g, 68cm, 
categoria profissional

Unidades 10 R$ 175,13 R$ 1.751,30

55

i-

Bomba de ar para bola - Especificação: 
material plástico, bico de metal com tubo 
flexível, cor preta

Unidades 20 R$ 29,57 R$ 591,40

56
Cone de segurança - Especificação: cone 
de plástico de 50cm, LB nas cores branco e 
laranja

Unidades 50 R$ 17,46 R$ 873,00

57
Corda elástica com 8 metros 
Especificação: confeccionada em elástico 
e fio de nylon de 5mm

Unidades 20 R$ 24,94 R$ 498,80

58

Corda de nylon no mínimo 2,40mt - 
Especificação: corda de nylon de 2,5mt 
com cabo de madeira, para flexibilidade, 
baixa permeabilidade a água e a tração

Unidades 20 R$ 23,40 R$ 468,00

í 59

Corda de nylon azul de 2,5mt - 
Especificação: corda de nylon azul de 
2,5mt com cabo de madeira, para 
flexibilidade, baixa permeabilidade a água 
e a tração

Unidades 30 R$ 27,60 R$ 828,00

60
Cronômetro digital de plástico 
Especificação: corpo de plástico, digital, 
com fita de nylon

Unidades 20 R$ 52,19 R$ 1.043,80

61

Jogo de cartões para árbitro 
Especificação: unidade de plástico, 
amarelo e vermelho, com opção de 
anotações.

Unidades 20 R$ 17,60 R$ 352,00

62

Apito para árbitro de futebol 
Especificação: profissional potência 
sonora, 90 decibéis, composição de 
plástico

Unidades 30 R$ 30,00 R$ 900,00

63

i
1 64

Apito classic - Especificação: apito 
profissional potência sonora de 115 
decibéis

Unidades 5 R$ 34,50 R$ 172,50

Aro de basquete oficial - Especificação: 
flexível com sistema de molas pintura na 
cor vermelha

Unidades 10 R$ 410,00 R$ 4.100,00

1
65

Bola beach soccer - Especificação: 
costurada, PVC, miolo removível

Unidades 30 R$ 148,14 R$ 4.444,20

66

Bola de basquete oficial feminino - 
Especificação: pro 6.5, matizada, 
microfibra, tamanho: 72-74cm de 
diâmetro, peso: 510-565g

Unidades 20 R$ 195,17 R$ 3.903,40

|--------
j

67
|

Bola de basquete oficial masculina - 
Especificação: pro 7.5, matizada, 
microfibra, tamanho: 75-78cm de 

1 diâmetro, peso: 600-650g

Unidades 20 R$ 236>50 R$ 4.736,00

/ /  -

; 68
Bola de basquete - Especificação: 
matizada, borracha, miolo removível, 
lubrificável

Unidades 30 R$69,17 // \R$ 2.075,10

*í*kjv'
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Bola de futebol de campo infantil n̂  3 - 
Especificação: PVC, costurada, miolo 
removível, lubrificável

Unidades 30 R$ 94,65
J i

R$ 2.839,5})

70
Bola de futebol de campo infantil n̂  4 - 
Especificação: PVC, costurada, miolo 
removível, lubrificável

Unidades 30 R$ 122,76 R$ 3.682,80

71
Bola de futebol de campo oficial adulto - 
Especificação: couro sintético, costurada, 
miolo removível, lubrificável

Unidades 80 R$ 129,61 R$ 10.368,80

72
Bola de futebol de campo - Especificação: 
PVC, costurada, miolo removível, 
lubrificável

Unidades 150 R$ 90,60 R$ 13.590,00

73
Bola de vôlei oficial - Especificação: 
matizada, microfibra, miolo removível, 
lubrificável

Unidades 10 R$ 262,93 R$ 2.629,30

74

Bola de futsal oficial mirim para 13 e 14 
anos - Especificação: costurada, PVC, com 
32 gomos, com miolo slip system 
removível e lubrificável

Unidades 30 R$ 122,00 R$ 3.660,00

75

--------

I
76

l

Bola de futsal oficial mirim para 11 e 12 
anos - Especificação: costurada, PVC, com 
miolo removível e lubrificável

Unidades 30 R$ 120,00 R$ 3.600,00

Bolsa massagista profissional - Descrição: 
confeccionada em 100% poliéster, 
tamanho único: 41(l)x 24(a) x 21(p) em 
centímetros Tamanho interno: 32(l)x 
22(a)x 19(p) em centímetros

Unidades 10 R$ 117,75 R$ 1.177,50

L

i
i

Cone agilidade prato esportivo chapéu 
chines - Descrição: cor variadas, 
comprimento 21cm, largura 21cm, altura 
6cm, de plástico, flexível

Unidades 100 R$4,19 R$ 419,00

; 78

Barreira e obstáculo de atletismo 
masculino - Descrição: prova de pista de 
atletismo, material PVC, altura l.lOmt 
masculino

Unidades 10 R$ 180,07 R$ 1.800,70

i---------

! 7 9

Barreira e obstáculo de atletismo feminino 
- Descrição: prova de pista de atletismo, 
material PVC, altura l.OOmt feminino

Unidades 10 R$ 180,07 R$ 1.800,70

TOTAL
i ........................... _ -----------------------------— —------------------------------- --- —

381.665,26

Itinga do Maranhão -  MA, 27 de Julho de 2021.
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